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CONTRATO ADMINISTRAIIVO N" 064/2024

PROCESSO ADMTNISTRATM No Og'.t 12024

DISPENSA oe ucrraçÃo No o4glzo21

GoNTRATAçÂO DE EMPRESA ESPECLATJiZADA PARA O

FoRNECTMENTo or coutsusrÍvEls NA oDADE DE

FToRTANO-Pr DO TrpO: ólro oressl coruuu, óleo

DrEsEt sto, GAsouNA coMUM, Álcool ETANoL

DERrvADos Dos ITENS DESERToS oo pnrcÃo

01612024, PARA ATENDER AS NECESSTDADES DE

ABASTECIMENTo oos vúculos euE TRÂFEGAM A

otseoslçÃo DA eREFErTURA MUNtopAr oe roÃo

COSTA - PI E A EMPRESA BEETHOVEN BRANDAO

EMPREENDIMÉNTOS ITDA (CNPJ no 01.991.038/0001 -

36), NA FoRMA ABAIxo- FUNDAMENTAÇÃo LEGAL: LEI No

14.133/2021.

ÂvEltIDÀ 1! DE IANEIRO, S/N - CENTRO ÁDMIN|STRÁTIVO
CNPf : ot-612.58O/o001-3O

o uurulcÍpto DE JoÃo cosrA- pl, pessoa jurídica de direito público interno, por meio da

PREFETURA MUNIGIPAL og.roÃo cosrA, inscrita na cNpJ sob o no 01.612.580/0001-30,

situada na RUA JOSE pAUuNo DE owEIRA, s/N, centro - CEp 64.765-000, JOÂO COSTA, neste

ato representado pelo Prefeito ]osé Neto de oliveira, Inscrito no cpF no 259.2g2.103- 10,

residente e domiciliado nesta cidade, dorâvante denominada de CoNTRATANTE e a empresa

BEETHOVEN BRANDAo EMPREENDIMENTos LTDA. pessoa jurídica de direito privado, inscrita

no CNPJ no no 01.991.038/OOOI -36, com sede na
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AVENIDA BUCAR NETO, 574 CENTRO, FLORIANO.PI CEP: ô4.8ü).0(X, nêste ato

representado pelo Sr. SEBA§I!ÃO BEETHOVEN SRAÍ{OÃO, portador do CpF n.o 001.633.333-

00, portador da cédula de identidade, tendo em vista o disposto no Processo AdministEtivo n.o

08112024, DISPENSA DE UGÍAçÃo No 04812024 - CpL e proposta adjudicada e homologada

em 15lOAl2O21quê passam a integrar este instrumento, independentemente dê transcrição, na

parte em que com este não conÍlitar, resolvem de comum acordo, celebrar o presente

CONTRÂfO, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n. 14.133/2021

e alteraçôes posteriores, aplicando-se lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos

contratos e disposições de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e

condiçóes:

CúUSUIA PRIMEIRA. Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O

FORNEqMENTO DE COMBUSTÍVEIS NA CIDADE DE FTORIANO.PT DO T!PO: óIrO OI:SPI-

coMUM, ólro olrsel sro, GAsouNA coMuM, ÁLCoor- ETANOT DERTADoS DoS rTENs

DESERTOS DO PREGÃO 016/2024. PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE ABASTECTMENTO

Dos vEÍcuLoS euE TR FEGAM A DlsposlçÃo DA PREFEITURA MUNICIPAL DE roÃo
cosrA - PI, conforme especificaçôes e quantidades constantes da Dispensa de Licitação n.o

01812024.

CúUSULA SEGUNDA - Dos cAsos oMlssos

os casos omissos serão decididos pera Administração contratante, apricando-se o que dispõe a
Lei no 14.133/2021, suas alteraçôes e demais preceitos de direito público, e, suplêtivamente, os

princípios da teoria gêral dos contratos e as disposições de direito privado, conforme Art. 92 inciso

m.

ÂvENtDA 1e DE lÂtrrEtf,.o, s/N - CENTRO Á"DMÍ{I§TRÁTM
CNP|: 01.612.S80/0001_3O
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cúusur..lrgncErRA- DA FoRMA DE RnesuçÃo DE sERvrços

O objeto desta licitação será executado de acordo com a ordem de serviço emitida pelo órgão

competente do Município, no horário das 08:00 às 13:00 horas, e será vistoriado por setor

competentê desta Prefeitura, conforme determinaçôes da lei de 14.133 contidas no Capítulo M

do Art. 1 15 a 123.

t 10.000 6,23R5
RS

62-300,00

2

óLo dlê..t SlO automotivo, com apenas 10
panes por rnrlhão de enxoííe em suâ composiçào,
micro filtrado, de acordo com as 6pecificaçôes e
composiÉo ertâbelecidô na legislação dâ Agência
Nacional de Pá.ólêo {ANP).

LTTRO 8.000

3

dlêaal aomum, eutomotivo, micro filtrado,
de acordo com as especificaçóes e composiÉo
estâbeledda na legislâ(ão da Agên(ia Nacionalde
Pêtíóleo.

Oleo

ttrRo 5.000 RS 6,53
RS

32.650,00

4
Arrcl de ôcondo coÍn as especiíica(óes ê

omposição estâHê<idà nâ legislâÍão da Agàhcia
Nadonal de P€1Íóleo.

Ácool
LITRO 2.000 5,21RS

R$

I0.420,00

cúusulA QUARTA - Do pREços E DAs coNDtçÕrs oo paeaurtto

o CoNTRATANTE pagará à CONTRATADA o varor de Rg 157.530,00 (cênto e cinquenta e sête
mil, quinhentos e tÍinta reais), conÍorme os preços constantes na proposta vencedora constante
do Processo de Dispensa no O4L]]ZOZ4_

AVEI{IDA 1! DE rÁNEtRO, S/N _ CEN?RO ÁDMNL§TRÂTM
CNpl: 0L612.S8O/0O01_3O

UNID. DE

MEDIDÀ
PREçO

ul,lÍÍÁNo PtEFTO.IÂrESPECITEAçÕEs QUâl{T.

Gasolinô Gomu6 automotiva, micro fihradô
coníituídá de gasolina A e Álcool etílico ânidrô
<ombustível, nas proporçóes e especrft(eçôes
definidas pela legaslação em vigore que atenda ao
rêgulamento^écnico da Agênciâ Nacional de
Petróleo.

t-ttRo

Rt 6,52
R$

s2.160,00

VÀ'ORTOTÀICERÂL RJ 1s7J:tO,00
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O pagamento será efetuado, em moeda nacional.

plúemfO PRIMEIRO - O pagamento será feito em até 30 (trinta) dias contados da

apresentação da nota fiscal/fatura, estando está devidamente ateskda pelo setor competente,

através dê depósito na Banco do Brasil 001-Agência-0096-5-Conta CorÍente no 2026-5-

Agência Ftoriano-PL

PAúGRAFO SEGUNDO - Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá,

dentro deste prazo, isto i da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamênto sem atrasos,

nenhuma forma de atualização do valor devido.

PAúGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for

pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de

penalidade ou inadimplência contratual.

PARAGRAFO QUARTo - Este contrato não sofrerá reajuste de preços. os pagamentos serão de

acordo com o que está contido no Capítulo X do Art, 141 á 1SO da Lei 14..13J/2021.

cúusulÂ eutNTA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRrA

Informamos que as despesas serão efetuadas com os seguintes recursos:

PoDER 02 PRÊFUTURA MUNICIPAL DE JoÂo coslA

ORGÀO 02 Sêcretada t/r,n.de Administrâção ê planejamento-SÊMAp

3. 3. 90. t9 ourRos sERvIços DE ÍERcaRos _ pEssoA luRlDIcÁ .l.s@.0o.999.0oo

3. 3. 90_ 39 ourRos sÉRvtços 0E TrRcÊrRos - prssoa luRlDtcA 1.720.0s.999.0m

3. 3. 90. 39 ournos sERVrços DÊ rERcERos - pEssoÂ ,uRÍDrcA 1.7s0.05.999.000

AVENIDA 1A DE IÂI{ETRO, S/N - CENTRO ADMTNISTRÁTIVO
CNPI: 01.612.580/0001-3O
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cúusuu socra- oas osnrelçôrs Do coNTRATANTE

O CONTRATANTE obriga-se a:

I - Emitir a ordem de Serviços do objeto de contrato, assinada pela autoridade competente;

II - Efetuar pagamento à CONTRATADA de acordo com o estabelecido neste Contrato;

III - fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro,

integrado ao Gabinete do Prefeito Municipal.

cúusulA sEnMA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

I - Executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o

Instrumento Convocatório e com a sua proposta;

II - Entregar os serviços objetos do contrato, na sede de acordo com a ordem de serviços; no

prazo máxímo definido em tal documento, de acordo com a necessidade e conveniência da

Administração;

III - entregar o objeto do contrato em estrita concordância com as êspeciÍicações constantes do

Processo Licitatório, Dispensa de Licitação io 04812024;

IV - Substituir, às suas expensas e no prazo determinado pelo órgão competente desta preÍeitura,

os serviços realizados em que se verificarem vícios destoantes do padrão normal;

V - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceirol

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa

responsabilidade a Íiscaliza@o ou o acompanhamento pelo CONTRÁTANTE;

vI - Assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do contrato,

inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir

sobre o reÍerido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistat previdenciários e securitários

do seu pessoal;

AVENIDA 1S DE IANEIRO, S/N - CENTRO ADMINTSTRÁTIVO
CNPI: 01.612.580/0001-30
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VII - utilizar na execução do presente contrâto somente pessoal em situaçâo trabalhista e

securitária regulares;

VIII - manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

D( - Fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadês acêrca do objeto deste contrato;

cúusutA orÍAvA - Dos cAsos DE ExnNçÃo

O presente contrato será extinto excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos na da

Lei n.o 14.133 conÍorme estabelecido na Seção M, Título 3, Capítulo MII, sob qualquer uma das

formas descritas na mesma lei.

cúusurA NovA - DA DrvutAçÃo

O ato que autoriza a contratação ou Extrato de contrâto do presente Contrato será publicado em

sítio oÍicial eletrônico conforme art .72, no prazo previsto no do art. 94 da Lei n: 14.I33/ZOZ1.

cúusuLA DÉSMA - DA vrGÊNcrA

Este contrato vígorará dias a partir de sua assinatura até 3l de dezembro de 2024, podendo,

ainda, ser prorrogado ou aditivado, por interesse público e de acordo com a conveniência deste

Município, nos termos da Lei no 14.133/2021.

AVENIDA 1C DE IÀNEIBO, S/N - CENTRO ADMINT§TRÀTIVO
CNPJ: 01.612.580/0001-3O
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cúusuu oÉoul eRTMETRA - or nscalz^lçÃo

A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalízada por 1 (um) ou mais fiscais do

contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisítos

êstabelecidos no art.70 desta Lei, ou pelos rêspectivos substitutos, permitida a contratação de

terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informaçôes pertinentes a essa atribuição.

PARAGRAFO PRIMEIRO - O Íiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrâto, dêterminando o que Íor necessário para a regularização das

faltas ou dos defeitos observados.

PARAGRAFO SEGUNDO - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para

a adoção das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que

ultrapasse sua competênciâ-

PARAGRAFO TERCEIRO - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento

jurídico e de controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. De acordo com o Art. 117 da

Lei 14.133/2021.

cúusur.A DÉoMA SEGUNDA - DAs INFRAçÕES E sANçôEs ADMrNrsrRATrvAs

Pela inexecução total ou parcial deste contrato, o coNTRATANTE poderá aplicar à coNTRATADT,

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no art.

155 a 163 da Lei n." 14.1*n021.

ÁVENIDA 19 DE 

'ÀNEIRO, 

S/N. CENTRO ADMINISTRATIVO
CNPJ: o1.612.580/0001-30
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PARAGRAFO PRIIúEIRO - Em caso de aplicação de multas, será calculada na forma do edital

ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30%

(trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratãção direta e será

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 1 55 desta

Lei.

PAúGRAFO SEGUNDO - As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou

motivos de força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo

CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCERO - As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura

devidos ou cobradas judicial mente.

CúUSU|á DÉCIMA TERCBRA. Dos REcURsos

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.o 14j33/2021, cabem os

Íecursos dispostos no seu capítulo II Art 165.

cúusulÁ DÉoMA qUARTA - DA vtNcutÁçÃo

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, a

Dispensa de Licitação n.o 01812024, bem como à proposta firmada pela CONTRATADA. Esses

documentos constam do Processo Licitatório e são partes integrantes e complementares

deste Contrato, independentemente de transcrição.

ÂVENIDÂ 1E DE IANE!nO, §/N. CENTRO ADMINTSTRATTVO
cNpr: 01.612.S90/0001-30
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cúusur.Â DÉoMA eurNTA - Do FoRo

Fica eleito o foro da Comarca de São João do Piauí, Estado Piauí da Justiça Comum, para

dirimir as questões derivadas deste Contrato. E por estarem de acordo, depois de lido e

achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, assinam as partes abaixo.

JOÃO COSTA- PI, 15 de agosto de 2024.

Mi§.raMtflidpd

ose Neto de Oliveira

João Costa

)

PÍêÍeito Municipal

SEBASTIAO Àsjnado ê íomà diítat

BEEÍHOVEN #ff#.lr"
BRAN DAO : 001 r8ÁNDAo:00ú3333300

63333300 ro:o7:rs -or'oo

BEETHOVEN BRANDAO EMPREENDIMENTOS LTDA

01.99t.038/0001-36

CONTRATADA

AVENIDA 19 DE IÁNEIRO,



ffihntvtnicipal

Eíadodo Piauí
João Costa

ANTONIO CARLOS Assinado dê forma digità{ por
ANTONIO CÂRLOS DE

DE OLIVEIRÂ U^,tÂ:59209097300

l5 10:08:25
LIÀ,\A:

TESTEMUNHA

TESTEM 81069)(] *-t

ÂvENrDA $ DE IÂNEIRO, §/N - CENTRO ÁDMINTSTRÁTM
CNpf : Ot.612.Sgo/00o1-3O
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